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Sala da Comiss'ão de Educaço, Cultura e	 7(es,

Presidente kl A OtAmia,:-. ft

Relator

16 - PAR
16-1510/1995	 DA COMISSU) DE EDUCAÇZO, CULTURA E

ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nfl 659 /95

De autoria	 do nobre Vereador Nelson Guimar2ies
Proença, o projeto de lei 659/95 visa instituir, no
âmbito do município, o "DIA DO TELEMARKETING", a ser
comemorado anualmente no dia 4 de julho.

Disp;e	 que a efeméride passará	 a constar do
calendário oficial de eventos da 	 cidade.—Por
estabelece que o Executivo promoverá atividades alusivas
'a efeméride	 com a	 colaboraç'ão , do Sindicato 	 dos,-, —
Trabalhadores em Telemarketing e Empregados em Empresas
de Telemarketing da cidade de S'ão e Grande S'ão Paulo, da
Associaç'ão Nacional de Telemarketing, entidades de
classe, Sindicatos Patronais e empresas 00, setor. - —

O I. Autor informa em suas - jUstif 'icativas que o
Telemarketing é uma das mais eficazes ferramentas em
vendas e pode ser aplicado ainda em muitas outras aç;es,
que tfã• desde o marketing institucional até a pesquisa de
mercado. A título de exemplo, ressalta que nos Estados
Unidos foram movimentados, no ano passado, 30 bilh2ies de
d61ares somente em telemarketing receptivo.

Ho Brasil, no mesmo período, foram movimentados por
esse meio cerca de 8 bil•es de dálares.

Mais:	 que	 o Sindicato	 dos Trabalhadores	 em
Telemarketing e Empregados em Empresas de Telemarketing
na cidade de S",':io Paulo e Grande S2.io Paulo está
completando trâs anos de existância, com mais de 2.800
associados. Seus objetivos centram-se na área salarial,
na formaç'ão dos profissionais e na área social. Prova
disso está no fato	 de que reciclou mais	 de 650
trabalhadores, dos quais 70% foram recolocados no mercado
de trabalho. Iniciou, também, trabalho com pessoas
portadoras de deficiância para a prestação dos serviços
de telemarketing.

Pelo exposto, favorável o parecer.




